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Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

realtzada em 09 de maio de 2025. Aos nove dias do mê-s de maiô de 2025 às 10:00 horas na

sede da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, localizada na Praça

Coronel João Pedro, no. 308 - Vila Vascon, especialmente convocada pela Presidente Sra.

Ana Paula Thomazini Cremasco reuniram-se os Conselheiros conforme lista de presença

anexa. A Presidente do Conselho cumprimentou e agradeceu a presença de todos e havendo'

quórum deu início a reunião convidando a mim, I uis Fernando Selingardi para a função de

secretário: Ordem do Dia: 1) - Análise dasoonotícias de fato" 0372.000034012024,

0372.00003 4412024, 0739,001407112024 e 0372.000005112025 'encaminhadas pelo

Ministério Público em desfavor de Cohselheiro Tutelar; 2) Assuntos relacionados ao

FMDCA "Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente"; 3) Assuntos

diversos,' Colocando em discussão o item 1 da pauta, foi feita inicialmente a análise da

notícia de fato 0372.00003 4012024 pelos conselheiros, que de forma unânime deliberaram
qlle os Íàtos narraclos na denírncia não configuram qualquer violação ao regime disciplinar
atribuído ao exercício da função de conselheiro tutelar decidindo pelo seu arquivamento.

Aro contínuo fbi feita a análise da notíóia de fato 0372.000034412024 pelos conselheiros,
que após longa a criteriosa análise,'de forma unânime deliberaram que os fatos narrados na
denúncia, se comproVados, ensejam em tese violação ao regime disciplinar atribuído ao

exercício da função de conselheiro tutelar previsto no inciso VI do art. 57 da Lei Municipal '

3,87812019, bem como inciso VIII do art, 165 da Lei Municipal 1.74511994 determinado
então a abertura de processo administrativo disciplinar em desfavor dos Conselheiros

. Tutelares Sra. S. S. e Sr. R. S. S. conforme poderes conferidos pela Lei 3.878; especialmente

em seu art. 8o, Ato contÍnuo foi feita a análise da notícia de fato 0739.001407112024 pelos

conselheirof, Que de forma unânime deliberaram que os fatos narrados na denúncia não

configuram qualquer violação ao regime §isciplinar. atribuído ao exercício da função de

conselheiro tutelar decidindo pelo seu arquivameàto., Ato contínuo foi feita a análise da

notícia"de;'tato 0372.000005112025 pelos conselheiros, sendo pedida a palavra pela Sra.,
Conselheíia Carina Merieli do Prado Vicente informando que especificamente, em relação a

notícia- de Íato en1 discussão não iria se manifestar em virtude de ter participadg ,

pessoalmente do caso, e, após longa a criteriosa análise, em sua maioria, com abstenção da

Sra. Conselheira Carina Merieli do Prado Vicente pelos motivos já anteriormente exarados

deliberaram que os fatos narrados na denúncia, se comprovados, ensejam eT tese violação

ao regime disciplinar atribuído ao exercício da função de conselheiro tutelar, previsto no

inciso VI do aft. 57 da Lei Municipal 3.87812019, bem como inciso VLII do art. 165 da Lei
Municipal 1.74511994 determinado então a abertura de processo administrativo disciplinar
em desfavor do Conselheiro Tutelar Sr. R. S. S. Ato conlínuo tratou-se do item 2 d a

sendo informado pelo Sr. Secretário que não foi possível a impressão dp earato bt

conta do FMDCA em virtude do sistema do Banco do Brasj{ estaf inopêrante.
da

respeitando o item 3 da pauta foi concpdi*ig palavra a Q a quisesse fazer nto

aos assuntos discutidos e análises /eali
Presidente às 12:13 encerrou a reunlão. Nada
reunião da qual eu como Secretário l{vrei a

ha
te
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